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NOTA TÉCNICA CT-GRSA nº 20/2020 

Assunto: Avaliação da implementação do monitoramento do rejeito intracalha, conforme 

exigência da Deliberação CIF 304, Requisição 1 da Nota Técnica CT-GRSA 08/2019 e dos 

Itens 7 e 8 do Eixo Prioritário 1 da Ação Civil Pública 69758-61.2015.4.01.3400, pela Fundação 

Renova. 

1. INTRODUÇÃO 

A partir do estabelecimento das diretrizes mínimas para o desenvolvimento dos estudos 

de manejo de rejeitos na bacia do rio Doce, a Fundação Renova produziu, em julho de 2017, 

relatório referente à área piloto do rio Gualaxo do Norte (Trecho 08), intitulado “Volume 1 – 

Aplicação do Plano de Manejo de Rejeito no Trecho 8 (CH2M, 2017)”. Tal documento foi 

avaliado pela CT-GRSA, que solicitou, por meio da Nota Técnica 09/2017/CT-GRSA, a 

realização de estudos adicionais para complementação da caracterização ambiental e apuração 

do conhecimento acerca dos depósitos de rejeito em leito fluvial, sobre os quais ainda 

remanesciam diversos questionamentos quanto a melhor alternativa de manejo de rejeitos a ser 

adotada. 

Durante o período chuvoso de 2017/2018, a Fundação Renova realizou, na área do 

Trecho 08, as seguintes atividades: monitoramento mensal da estratigrafia de transectos 

intracalha; monitoramento periódico de parâmetros fluviométricos; campanhas de medições de 

descargas líquida e sólida; análise de processos fluviais; transportes de sedimentos. 

Posteriormente, as avaliações complementares foram consolidadas no relatório 

intitulado “Volume 6 - Complementação da Aplicação do Plano de Manejo de Rejeito no 

Trecho 8”. A partir de seus resultados, foi identificada a ocorrência de uma dinâmica intracalha 

responsável pelo capeamento natural do leito do rio, caracterizada pela formação de uma 

camada que impediria a ressuspensão do material fino constituinte do rejeito, denominada como 

“lag layer”. 

Em análise ao estudo citado no parágrafo anterior, a CT-GRSA elaborou a Nota Técnica 

CT-GRSA 08/2019 (Anexo 1), com uma série de requisições a serem executadas pela Fundação 
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Renova, haja vista a grande relevância do tema, bem como sua relação direta na definição nas 

atividades de manejo dos rejeitos e recuperação ambiental das áreas atingidas. Dentre as 

requisições foi incluída a implementação de um monitoramento do rejeito intracalha, sem prazo 

final de conclusão, com campanhas nos períodos seco e chuvoso na região de Mariana até a 

UHE Risoleta Neves (Trechos 6 a 11), conforme texto abaixo.  

REQUISIÇÃO 1: “A Fundação Renova deverá implementar um plano de 

monitoramento para acompanhamento do comportamento/dinâmica do rejeito 

intracalha para as áreas dos Planos de Manejo dos Trechos 6 a 11, que contemple o 

período seco e chuvoso, com malha amostral, metodologia e periodicidade adequados. 

O início do monitoramento deve ser imediato, com coletas no período seco de 2019. 

Este Plano deverá conter, no mínimo: 

a) Estratigrafia dos transectos intracalha, com informações da assinatura 

granulométrica da composição do rejeito intracalha, bem como um comparativo das 

amostras nos diferentes Trechos. 

b) Medições de descargas líquida e sólida. 

c) Avaliação do “lag layer. 

Para permitir o acompanhamento dos trabalhos de monitoramento por parte desta 

Câmara Técnica deverá ser encaminhado a cada seis meses um relatório consolidado, 

um correspondente ao período seco e outro ao período chuvoso, com todas as 

informações coletadas e uma análise sobre a estabilidade do rejeito intracalha. Estes 

relatórios deverão ser entregues até o último dia de maio e de novembro de cada ano.” 

Esta requisição foi validada pela Deliberação CIF 304 (Anexo 2), e posteriormente 

assimilada pela Ação Civil Pública 69758-61.2015.4.01.3400, que homologou entregas a serem 

realizadas pela Fundação Renova referentes a eixos temáticos tidos como prioritários no processo 

de mitigação dos danos socioambientais causados pelo rompimento da barragem de Fundão. 

Diante do exposto, esta Nota Técnica objetiva apresentar informações acerca da 

implementação do monitoramento intracalha nos Trechos 06 a 11, para fins de avaliação do 

cumprimento da solicitação da CT-GRSA no âmbito do Termo de Transação e Ajustamento de 

Conduta (TTAC) e da Ação Civil Pública 69758-61.2015.4.01.3400. Cabe ressaltar que a 

avaliação técnica do conteúdo dos estudos referentes ao monitoramento não constitui objeto deste 

documento, uma vez que tais análises foram conduzidas nas Notas Técnicas CT-GRSA 15/2020 

(Anexo 3) e 21/2020 (em elaboração).  
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2. DISCUSSÃO 

Após as tratativas que culminaram na elaboração da Nota Técnica CT-GRSA 08/2019, 

esta foi apresentada no dia 07 de maio de 2019 na 32ª Reunião Ordinária da CT-GRSA, 

conforme Ata de Reunião (Anexo 4). Nessa ocasião, ocorreram diversas discussões que 

culminaram na revisão do documento, de forma que este foi reapresentado na 33ª Reunião 

Ordinária da CT-GRSA (Anexo 5), realizada na data de 21 de maio 2019.  

Na 33ª Reunião Ordinária da CT-GRSA, além da apresentação e aprovação da NT CT-

GRSA 08/2019, a Worley, empresa de consultoria ambiental contratada pela Fundação Renova, 

apresentou o Plano de Monitoramento Intracalha nos Trechos 06 ao 11 (Anexo 6). Conforme o 

registro, a metodologia exposta e aprovada durante a 33ª Reunião Ordinária da CT-GRSA 

contemplou um monitoramento de periodicidade semestral, a ser executado durante 2 ciclos 

hidrológicos, discriminando-se o período seco (abril a setembro) e o período chuvoso (outubro 

a março). Durante esta reunião ficou acertado que após o primeiro ano de monitoramento, a 

CT-GRSA em conjunto com a Fundação Renova iriam rediscutir o monitoramento, com foco 

nos resultados e potenciais deficiências/melhorias que deveria ser executados.  

Na 39ª Reunião Ordinária do Comitê Interfederativo (CIF), na data de 29 de julho de 

2019, a NT CT-GRSA 08/2019 foi apresentada e referendada pelo CIF por meio da Deliberação 

CIF nº 304/2019. A Deliberação CIF nº 304/2019, alterou a periodicidade da entrega dos 

relatórios do monitoramento, conforme transcrição abaixo:  

Protocolar junto a CT-GRSA os relatórios do Plano de Monitoramento para 

acompanhamento do comportamento/dinâmica do rejeito intracalha para as áreas dos 

Planos de Manejo de Rejeitos dos Trechos 6 a 11, até o último dia de junho (período 

chuvoso) e de janeiro de cada ano (período seco).  

Dessa forma, considerando-se o primeiro ciclo hidrológico, referente ao ano de 

2019/2020 era esperada a apresentação dos dois relatórios com os resultados do monitoramento 

intracalha nos Trechos 06 ao 11, um no mês de janeiro de 2020, referente ao monitoramento do 

período seco 2019 e outro em junho de 2020 referente ao período chuvoso 2019/2020.  

Em decorrência da Ação Civil Pública, o monitoramento intracalha dos trechos 6 a 11 

foi judicializado, passando a ser acompanhado no âmbito da Ação Civil Pública 69758-

61.2015.4.01.3400, constituindo os Itens 7 e 8 do Eixo Prioritário 1, a saber: 
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Item 7: “Apresentar ao Sistema CIF relatório do monitoramento do 

comportamento/dinâmica do rejeito intracalha nos rios Gualaxo do Norte, Carmo e 

Doce, até a UHE Risoleta Neves, do período seco de 2019. Prazo: 30/03/2020.” 

Item 8: “Apresentar ao Sistema CIF relatório do monitoramento do 

comportamento/dinâmica do rejeito intracalha nos rios Gualaxo do Norte, Carmo e 

Doce, até a UHE Risoleta Neves, para o período chuvoso de 2019/2020, com 

avaliação quanto à efetividade do lag layer. Prazo: 30/06/2020” 

Em atendimento ao item 7, a Fundação Renova protocolou junto ao CIF, em 30 de 

março de 2020, o relatório intitulado “Volume 14 – Monitoramento dos Sedimentos Intracalha 

nos Trechos 06 ao 12”. Tal documento foi analisado pela CT-GRSA, que emitiu a Nota Técnica 

CT-GRSA n° 15/2020. Contudo, o relatório mencionado utilizou dados de um período de 

transição entre a estação seca e chuvosa, nos meses de setembro a dezembro de 2019, 

metodologia que não foi apresentada ou discutida junto à CT-GRSA.  

A CT-GRSA destaca que a Fundação Renova, após a aprovação do monitoramento 

intracalha na 33ª Reunião Ordinária da CT-GRSA, em maio de 2019, deveria ter iniciado 

imediatamente o monitoramento, visando a obtenção de dados do período seco para os meses 

de junho em diante. Ou seja, independente do monitoramento estar judicializado, a Fundação 

Renova descumpriu a determinação do CIF (Deliberação 304) embasado na NT CT-GRSA 

08/2019, não monitorando todos os meses relativos ao período seco 2019.   

Já no que concerne ao cumprimento do item 8, referente ao monitoramento durante o 

período chuvoso, foi encaminhado ao CIF, em 30 de junho de 2020, o “Relatório Final – 

Aplicação do Método Analítico para Avaliação do Lag Layer”. Tal entrega foi acompanhada 

de um e-mail de esclarecimentos por parte da Fundação Renova (Anexo 7), do qual cabe 

destacar a seguinte passagem: 

“A obrigação estabelecida no item 8 prevê a realização de campanha de 

monitoramento para o período chuvoso de 2019/2020 do rejeito intracalha nos rios 

Gualaxo do Norte, Carmo e Doce até UHE Risoleta Neves, com avaliação quanto à 

efetividade do lag layer. Ocorre que, devido à pandemia de COVID-19, as atividades 

necessárias à campanha de monitoramento foram suspensas por prazo indeterminado, 

o que impossibilitou a realização da última Campanha de Monitoramento de 

Transectos relativa ao final do período chuvoso 2019/2020.” 

Ou seja, a Fundação Renova não realizou o monitoramento intracalha do período 

chuvoso 2019/2020, conforme definido pelo CIF e CT-GRSA, não tendo realizado nenhuma 

campanha de amostragem nos meses do período chuvoso do ano de 2020. 
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Em e-mail enviado para a Secretaria Executiva do CIF em 30/06/20, a Fundação Renova 

apresenta suas justificativas para a não realização do monitoramento, e descumprimento às 

obrigações estabelecidas no item 8 do Eixo Prioritário 1: 

“(...) Ocorre que, devido à pandemia de COVID-19, as atividades necessárias à 

campanha de monitoramento foram suspensas por prazo indeterminado, o que 

impossibilitou a realização da última Campanha de Monitoramento de Transectos 

relativa ao final do período chuvoso 2019/2020. 

Com efeito, apesar dos esforços empenhados pela Fundação Renova, as atividades de 

monitoramento relativas aos meses de janeiro e abril de 2020 foram prejudicadas por 

questões relacionadas à pandemia de COVID-19, a exemplo da falta de autorizações 

por parte de entes municipais e das necessárias renegociações contratuais para refletir 

as medidas de controle para a retomada das atividades de campo. 

Não obstante isso, no respeitoso entendimento da Fundação Renova, neste momento 

o item 8 pode ser atendido com os resultados das campanhas de monitoramento do 

período chuvoso de 2019 (julho a dezembro de 2019) e outros estudos pretéritos, 

ressalvada a possibilidade de que os resultados de campanhas mais recentes de 

monitoramento sejam apresentados assim que viabilizada sua retomada (...).” 

Definitivamente, as justificativas da não realização das campanhas nos meses de janeiro 

e fevereiro de 2020 não se sustentam, visto que no Brasil, as restrições impostas pela Covid-19 

começaram em março. No Estado de Minas Gerais, a situação de Emergência em Saúde Pública 

foi oficialmente declarada no dia 12 de março de 2020, por meio do Decreto NE 113 (Anexo 

8), publicado no Diário do Executivo de Minas Gerais. Dessa forma, a ausência de atividades 

durante os meses de janeiro e fevereiro do ano de 2020 não pode ser justificada pela pandemia. 

Além disso, existe uma contradição nesta afirmação, visto que a Fundação Renova realizou 

coletas de sedimentos entre 18/05/2020 e 20/05/2020 nos transectos T06T03, T07T02, T09T01, 

T09T17 e T09T45, como informado no Anexo 4 do “Relatório Final – Aplicação do Método 

Analítico para Avaliação do Lag Layer”. 

Quanto ao segundo argumento exposto pela Fundação Renova “(...) da falta de 

autorizações por parte de entes municipais e das necessárias renegociações contratuais para 

refletir as medidas de controle para a retomada das atividades de campo.”, tratam-se de 

informações que em nenhum momento foram apresentadas pela Fundação e que cabem 

exclusivamente à governança e gestão desempenhadas por ela. 

Já o terceiro argumento, que menciona a utilização de dados pretéritos, a CT-GRSA o 

considera inadmissível, expressamente destoante do ponto de vista técnico. Os resultados das 
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campanhas de monitoramento realizadas de julho a dezembro de 2019 já foram apresentados 

compondo a análise para o período seco e de transição seco-chuvoso de 2019 (item 7 do eixo 

prioritário 1). Logo, tais dados não são representativos do período chuvoso de 2019/2020, 

especialmente quando consideradas as anomalias positivas de precipitação ocorridas durante os 

meses de janeiro e fevereiro de 2020 no Estado de Minas Gerais.  

Os meses de outubro e dezembro de 2019 apresentaram precipitação abaixo da média 

na bacia , principalmente dezembro. Muito diferente do cenário observado em janeiro e 

fevereiro de 2020.Tais eventos de frequência rara foram identificados pelo Instituto Mineiro de 

Gestão das Águas (Igam), e expostos no Relatório Meteorológico do Período Chuvoso de 2019-

2020 (Figura 1).  
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Figura 1: Anomalias de precipitação no estado de Minas Gerais durante os meses de janeiro e 

fevereiro de 2020. Fonte: Igam, 2020 

 

Na análise do Igam quanto ao documento protocolado pela Fundação Renova referente 

ao monitoramento intracalha - período seco (“Volume 14 – Monitoramento dos Sedimentos 

Intracalha nos Trechos 06 ao 12”) foi colocada como ressalva:  

 
“Recomenda-se que o documento seja revisado, [...] e que nesta revisão seja 

incluída a análise dos dados do último período chuvoso 2019-2020 (dezembro, 

janeiro e fevereiro), quando foram observados períodos prolongados de anomalias 

positivas de água precipitável na bacia do rio Doce, que poderão acarretar em um 

cenário bastante diferente do que o que foi apresentado.” (Despacho nº 

79/2020/IGAM/GEMOQ (Anexo 9)) 

 

Diante do exposto, cabe ressaltar que a ausência de monitoramento após dezembro de 

2019 se configura em perda incalculável para o entendimento da dinâmica intracalha na bacia 

do rio Doce, tanto pela interrupção da série histórica de dados, como também pelo desperdício 

da oportunidade de observação da estabilidade do lag layer em eventos raros de elevada 

pluviosidade. Adicionalmente, enfatiza-se que a não realização do monitoramento 

referente ao período chuvoso de 2019/2020, caracteriza descumprimento de obrigações 



 

 

 

 

Nota Técnica CT-GRSA nº 20/2020 

8 de 93 

  

contidas no Item 8 do Eixo Prioritário 1, estabelecido por meio da Ação Civil Pública 

69758-61.2015.4.01.3400. 

Cabe ressaltar ainda que, o evento de janeiro de 2020 foi o de maior magnitude de vazão 

na calha do rio Doce no período pós-desastre, ainda que a precipitação acumulada na bacia não 

tenha superado episódios mensais de 2016 e 2018.   

Em relação a tal descumprimento, a Fundação Renova foi questionada durante a 46ª 

Reunião Ordinária da CT-GRSA, realizada no dia 16 de julho de 2020, acerca da decisão 

unilateral de interrupção do monitoramento intracalha sem conhecimento da Câmara Técnica e 

órgãos ambientais. Sobre isso, a Fundação alegou novamente que a interrupção se deu devido 

à pandemia da COVID-19, que impediu a realização das únicas duas campanhas previstas para 

o monitoramento do período chuvoso, a serem realizadas em abril e maio de 2020. Tal 

afirmação foi recebida com surpresa pelos membros da Câmara, uma vez que o plano 

metodológico apresentado e aprovado durante a 33ª Reunião Ordinária da CT-GRSA previa a 

coleta de dados em 4 (quatro) campanhas mensais sequenciais, para cada período.  

Considera-se que as ações da Fundação Renova configuram um descumprimento 

de Deliberação do CIF e portanto do próprio TTAC e também da ACP Eixos Prioritários, 

referente aos itens 7 e 8 do Eixo Prioritário 1. Cabe, salientar, que a Fundação Renova 

construiu em conjunto com a CT-GRSA, o plano de trabalho para execução do 

monitoramento intracalha, tendo, portanto, plena ciência do que deveria ser feito.  

 

 

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS E ENCAMINHAMENTOS  

 

Diante do exposto, solicitamos que o Comitê Interfederativo (CIF), em articulação com 

a Instância de Assessoria Jurídica (IAJ/CIF) notifique a Fundação Renova, nos termos da 

Cláusula 247 do TTAC, respaldado no DESPACHO n. 

00242/2020/NMAF/SAP/PFMG/PGF/AGU NUP: 02001.015753/2020-97 –“Competências e 

atribuições do CIF e Câmaras Técnicas. Matéria ligada a eixos temáticos judicializados. 

Vedação irrestrita de discussão e análise. Inexistência. Fixação de fluxo indicativo 

procedimental.” (Anexo 10) e comunique o fato imediatamente ao Juiz da 12a Vara, 
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responsável pela ACP Eixos Prioritários, para que as devidas providências também sejam 

tomadas.  

Além disso, solicitamos que o Comitê Interfederativo (CIF) notifique a Fundação 

Renova para a retomada imediata do monitoramento intracalha, respaldado por um 

Plano/Protocolo de Proteção a Saúde dos trabalhadores que irão atuar nas atividades de campo, 

conforme as restrições impostas pela pandemia da Covid-19, visando que os prejuízos ao meio 

ambiente e sociedade não continuem sendo perpetuados.  

 

Belo Horizonte, 17 de agosto de 2020. 

 

Equipe Técnica responsável pela elaboração desta Nota Técnica: 

 

● Patrícia Rocha Maciel Fernandes (Feam/MG) 

● Anderson Peixoto Amparo (Ibama) 

● Rafaella de Souza Carvalho (Feam/MG) 

● Gilberto Fialho Moreira (Feam/MG) 

 

 

 
 

 

 

Gilberto Fialho Moreira 

Coordenação da CT GRSA 
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Anexo 2- Deliberação CIF nº 304/2019 
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Anexo 3 – Nota Técnica CT-GRSA n° 15/2020 
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Anexo 4 – Ata da 32ª Reunião Ordinária da CT-GRSA 
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Anexo 5 – Ata da 33ª Reunião Ordinária da CT-GRSA 
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Anexo 6 - Plano de Monitoramento Intracalha nos Trechos 06 ao 12 
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Anexo 7- E-mail de esclarecimentos da Fundação Renova, referente ao “Relatório Final – 

Aplicação do Método Analítico para Avaliação do Lag Layer” 
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Anexo 8 - Decreto NE 113 
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Anexo 9 - Despacho nº 79/2020/IGAM/GEMOQ 
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Anexo 10 - DESPACHO n. 00242/2020/NMAF/SAP/PFMG/PGF/AGU NUP: 

02001.015753/2020-97 
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